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INDICAÇÃO Nº  3519/ 2021 

 

                   Indica ao Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Douto Plenário na 

forma regimental, que, por meio do setor competente, a pedido dos munícipes amplie a 

Vacinação da COVID19 para a Policlínica do bairro 9 de Abril  localizada neste 

município.  

 

.  

JUSTIFICATIVA: 

         Tal indicação é importante para se averiguar, pois, à medida que se amplia os 

grupos prioritários e reduz a faixa etária a ser imunizada para COVID-19 no município, 

aumenta consideravelmente o número de pessoas em busca de vacinação. Pensando 

nisso, a policlínica do bairro 9 de Abril é ideal para abrigar esse ponto de imunização, 

pois a mesma está localizada em um ponto estratégico e acessível para atender mais de 

30 bairros.  

Diante da carência dos munícipes e dificuldade financeira dos mesmos em se deslocar 

para o Parque da Cidade, no Centro, e do volume populacional que contempla a Região 

Leste, se faz necessário à implantação de mais um ponto de imunização.  

 

 

BARRA MANSA, 08 DE JULHO DE 2021. 

 

 

____________________________________ 

Vereador 

DEMERSON SÉRGIO PRADO NOVAIS 
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